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PROJETO DE LEI Nº _____, DE 2021

(Da Sra. Maria do Rosário)

Institui  a  responsabilidade  do
Estado  Brasileiro  em  identificar
publicamente  lugares  de
repressão  política  utilizados  por
agentes  da  ditadura  civil-militar
(1964-1985).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui a responsabilidade do Estado Brasileiro em identificar

publicamente  lugares  de  repressão  política  durante  a  ditadura  civil-militar

(1964-1985) em todo o território nacional.

Art.  2º  Deverão  ser  identificados  fisicamente,  por  meio  de  placas  e  outros

sinais, locais onde a repressão política vitimou cidadãs e cidadãos, impetrando

os crimes de lesa-humanidade demonstrados no Relatório Final da Comissão

Nacional  da  Verdade,  tais  como  sequestros,  torturas,  desaparecimentos

forçados e ocultação de corpos de desaparecidos políticos.

Art. 3° A identificação física deve constar explicitamente a violação de direito

humano ali  ocorrida e o nome das vítimas, bem como dados estatísticos da

repressão política, tendo como fonte o Relatório Final da Comissão Nacional da

Verdade.

Art.  4°  Compete  à União promover  a identificação,  de  acordo com normas

técnicas  estabelecidas  pelo  Instituto  do  Patrimônio  Histórico  e  Artístico

Nacional.

Art. 5º. Além dos espaços citados no Relatório Final da Comissão Nacional da

Verdade, poderão recomendar lugares de repressão política para identificação:
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I  -  Organizações  da  sociedade  civil  que  atuem  na  promoção  dos

princípios  de  Memória,  Verdade  e  Justiça  e  em  defesa  dos  direitos

humanos;

II – Comissão da Anistia;

III – Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos;

IV – Conselho Nacional de Direitos Humanos.

§ 1º Na hipótese do inciso I deste Artigo, a indicação deve ser assinada

por  cinco  organizações  da  sociedade  civil  indicando  o  local  de

ocorrência da repressão política.

§ 2º Os locais recomendados pelas representações dos incisos I a IV

serão objeto de audiência pública local e regional, a ser confirmado por

vítimas, familiares de vítimas e pesquisadores reconhecidos na temática.

Art. 6º Confirmada a indicação do local, a União terá o prazo de 120 (cento e

vinte) dias para promover a identificação por meio de cerimônia pública, com

ampla divulgação nos meios de comunicação e convite pessoal às vítimas e

aos familiares das vítimas da repressão naquele espaço.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A população brasileira viveu o período de autoritarismo e violações de

direitos humanos da ditadura militar (1964-1985) marcada por atos de exceção,

violação de garantias fundamentais e perseguição política contra aqueles que

se  opunham  à  ditadura.  Desde  antes  mesmo  do  golpe  militar,  grupos

organizados  e  cidadãos  resistiam,  de  forma  individual  ou  coletiva,  ao

autoritarismo que viria a se instalar em 1º de abril de 1964.
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O golpe inaugurou um período de violação de direitos e perseguição

política  que  durou  21  anos  e  vitimou,  segundo  levantamento  da  Comissão

Nacional  da  Verdade  em  seu  relatório  final,  434  pessoas  mortas  ou

desaparecidas, sendo 191 execuções sumárias ou decorrentes de torturas. O

Relatório Final da CNV apontou, ainda 377 agentes do Estado Brasileiro como

autores de graves violações de direitos humanos. 

Cabe reafirmar a importância do Relatório Final da CNV, instituída pela

Lei 12.528/2011, de 18 de novembro de 2011, e oficialmente instalada e a em

16 de maio de 2012. A CNV foi composta de sete membros nomeados pela

presidenta Dilma, que entregaram o Relatório Final, em três volumes, no dia 10

de dezembro de 2014. Portanto, o Relatório Final é um documento do Estado

Brasileiro, não podendo ser ocultado, apagado ou desqualificado por agentes

políticos que ocupam cargos públicos.

Este Relatório Final é a base da proposta aqui apresentada, uma vez

que é pilar básico da Justiça de Transição no Brasil. Por Justiça de Transição,

entende-se  que  esta  se  baseia  em  quatro  dimensões  fundamentais:  (1)

reparação  às  vítimas,  (2)  compromisso  com  a  verdade  e  construção  da

memória coletiva e social, (3) regularização jurídica de um Estado Democrático

de Direito, em desfavor de um Estado Autoritário ou Estado Terrorista e, por

fim, (4) reforma institucional para dar fim às instituições de Estado que violam

direitos humanos.

O Projeto de Lei aqui apresentado busca contribuir no segundo aspecto

da Justiça de Transição em favor da democratização do Estado e interrupção

do  legado  autoritário,  por  meio  do  compromisso  com a  verdade  dos  fatos

históricos e a construção de uma memória coletiva e social que rememore as

graves  violações  de direitos  humanos passadas  e  reafirme uma cultura  de

NUNCA MAIS violações de direitos humanos e autoritarismos.

A Constituição Federal de 1988 reconhece o período como um período

de  violações  de  direitos  e  perseguição  política, como  expressamente

declarado nos Arts. 8 e 9 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

a saber:
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Art.  8º.  É  concedida  anistia  aos  que,  no  período  de  18  de

setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição,

foram  atingidos,  em  decorrência  de  motivação  exclusivamente

política, por atos de exceção, institucionais ou complementares,

aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15

de dezembro de 1961 , e aos atingidos pelo Decreto-Lei nº 864,

de  12  de  setembro  de  1969 ,  asseguradas  as  promoções,  na

inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam

direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de

permanência  em  atividade  previstos  nas  leis  e  regulamentos

vigentes,  respeitadas  as  características  e  peculiaridades  das

carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os

respectivos regimes jurídicos. 

(...)

Art.  9º.  Os  que,  por  motivos  exclusivamente  políticos,  foram

cassados ou tiveram seus direitos políticos suspensos no período

de 15 de julho  a  31 de dezembro de 1969,  por  ato  do  então

Presidente da República, poderão requerer ao Supremo Tribunal

Federal o reconhecimento dos direitos e vantagens interrompidos

pelos  atos  punitivos,  desde  que  comprovem  terem  sido  estes

eivados de vício grave.

E o DIREITO À MEMÓRIA é uma determinação legal do Plano Nacional

de Direitos Humanos 3 (PNDH-3), Decreto nº 7.037/2009, como se sabe:

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade:

a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como

Direito Humano da cidadania e dever do Estado;

b) Diretriz  24:  Preservação  da  memória  histórica  e  construção

pública da verdade; e
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c) Diretriz  25:  Modernização  da  legislação  relacionada  com

promoção  do  direito  à  memória  e  à  verdade,  fortalecendo  a

democracia.

A Lei que instituiu a Comissão Nacional da Verdade, Lei nº 12.528/2011,

reconhece o direito à memória como essencial ao regime democrático, a saber:

Art.  1º  É  criada,  no  âmbito  da  Casa  Civil  da  Presidência  da

República, a Comissão Nacional da Verdade, com a finalidade de

examinar e esclarecer as graves violações de direitos humanos

praticadas no período fixado no art.  8º  do Ato das Disposições

Constitucionais  Transitórias, a  fim  de  efetivar  o  direito  à

memória e  à  verdade histórica  e promover  a reconciliação

nacional.

Por  fim,  recente  relatório  da  Comissão  Interamericana  de  Direitos

Humanos, denominado SITUAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS NO BRASIL,

aprovado  pela  CIDH  em  12  de  fevereiro  de  2021,  estabelece  como

recomendação no Eixo Memória, Verdade e Justiça:

(...)

85.  Fortalecer  os  mecanismos  e  ações  voltados  à  reparação

integral das vítimas de violações de direitos humanos perpetradas

no contexto da ditadura civil-militar, incluindo o desenvolvimento

de medidas de reabilitação física e psicológica para as vítimas e

seus familiares, bem como a continuidade e o fortalecimento de

políticas de memória.

(...)

Diante do exposto, cabe a este parlamento novamente afirmar a verdade

e a memória como essenciais ao Estado Democrático de Direto e reconhecer a

responsabilidade do Estado Brasileiro em identificar publicamente lugares de

repressão  política  como  ESPAÇOS  DE  MEMÓRIA,  a  fim  de  cumprir  as
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obrigações do Estado com o regime democrático e os princípios normativos da

Constituição Federal de 1988.

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

MARIA DO ROSÁRIO
Deputada Federal (PT/RS)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a 

data da promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação 

exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que foram 

abrangidos pelo Decreto Legislativo n.º 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo 

Decreto-Lei n.º 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao 

cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, 

obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, 
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respeitadas as características e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e 

militares e observados os respectivos regimes jurídicos.  

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da 

promulgação da Constituição, vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo.  

§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores 

do setor privado, dirigentes e representantes sindicais que, por motivos exclusivamente 

políticos, tenham sido punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades 

remuneradas que exerciam, bem como aos que foram impedidos de exercer atividades 

profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos.  

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, atividade 

profissional específica, em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica 

n.º S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n.º S-285-GM5, será concedida reparação de natureza 

econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor 

no prazo de doze meses a contar da promulgação da Constituição.  

§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido gratuitamente 

mandato eletivo de vereador serão computados, para efeito de aposentadoria no serviço público 

e previdência social, os respectivos períodos.  

§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos servidores públicos 

civis e aos empregados em todos os níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas 

ou empresas mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios militares, que tenham sido 

punidos ou demitidos por atividades profissionais interrompidas em virtude de decisão de seus 

trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-Lei n.º 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou 

por motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que foram atingidos a partir 

de 1979, observado o disposto no § 1º.  

 

Art. 9º Os que, por motivos exclusivamente políticos, foram cassados ou tiveram 

seus direitos políticos suspensos no período de 15 de julho a 31 de dezembro de 1969, por ato 

do então Presidente da República, poderão requerer ao Supremo Tribunal Federal o 

reconhecimento dos direitos e vantagens interrompidos pelos atos punitivos, desde que 

comprovem terem sido estes eivados de vício grave.  

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal proferirá a decisão no prazo de cento 

e vinte dias, a contar do pedido do interessado.  

 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da 

Constituição:  

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da 

porcentagem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966;  

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:  

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção 

de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;  

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o 

parto.  

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o 

prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.  

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das 

atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo 

mesmo órgão arrecadador.  

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo 

empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 

perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações das obrigações 
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trabalhistas de todo o período.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.528, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Cria a Comissão Nacional da Verdade no 

âmbito da Casa Civil da Presidência da 

República. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É criada, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, a Comissão 

Nacional da Verdade, com a finalidade de examinar e esclarecer as graves violações de direitos 

humanos praticadas no período fixado no art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, a fim de efetivar o direito à memória e à verdade histórica e promover a 

reconciliação nacional.  

 

Art. 2º A Comissão Nacional da Verdade, composta de forma pluralista, será 

integrada por 7 (sete) membros, designados pelo Presidente da República, dentre brasileiros, de 

reconhecida idoneidade e conduta ética, identificados com a defesa da democracia e da 

institucionalidade constitucional, bem como com o respeito aos direitos humanos.  

§ 1º Não poderão participar da Comissão Nacional da Verdade aqueles que:  

I - exerçam cargos executivos em agremiação partidária, com exceção daqueles de 

natureza honorária;  

II - não tenham condições de atuar com imparcialidade no exercício das 

competências da Comissão;  

III - estejam no exercício de cargo em comissão ou função de confiança em 

quaisquer esferas do poder público.  

§ 2º Os membros serão designados para mandato com duração até o término dos 

trabalhos da Comissão Nacional da Verdade, a qual será considerada extinta após a publicação 

do relatório mencionado no art. 11.  

§ 3º A participação na Comissão Nacional da Verdade será considerada serviço 

público relevante.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.037, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Aprova o Programa Nacional de Direitos 

Humanos - PNDH-3 e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3, em 

consonância com as diretrizes, objetivos estratégicos e ações programáticas estabelecidos, na 
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forma do Anexo deste Decreto.  

 

Art. 2º O PNDH-3 será implementado de acordo com os seguintes eixos 

orientadores e suas respectivas diretrizes:  

I - Eixo Orientador I: Interação democrática entre Estado e sociedade civil:  

a) Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade civil como 

instrumento de fortalecimento da democracia participativa;  

b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento transversal 

das políticas públicas e de interação democrática; e  

c) Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informações em Direitos 

Humanos e construção de mecanismos de avaliação e monitoramento de sua efetivação;  

II - Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos: 

a) Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, com inclusão 

social e econômica, ambientalmente equilibrado e tecnologicamente responsável, cultural e 

regionalmente diverso, participativo e não discriminatório;  

b) Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito central do processo de 

desenvolvimento; e  

c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como Direitos Humanos, 

incluindo as gerações futuras como sujeitos de direitos;  

III - Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contexto de desigualdades: 

a) Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma universal, indivisível e 

interdependente, assegurando a cidadania plena;  

b) Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes para o seu 

desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, assegurando seu direito de opinião e 

participação;  

c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e  

d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade;  

IV - Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à 

Violência:  

a) Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de segurança pública;  

b) Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema de segurança 

pública e justiça criminal;  

c) Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e profissionalização da 

investigação de atos criminosos;  

d) Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na erradicação da 

tortura e na redução da letalidade policial e carcerária;  

e) Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de proteção das pessoas 

ameaçadas;  

f) Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, priorizando a aplicação 

de penas e medidas alternativas à privação de liberdade e melhoria do sistema penitenciário; e  

g) Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo, para o 

conhecimento, a garantia e a defesa de direitos;  

V - Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Humanos:  

a) Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da política nacional de 

educação em Direitos Humanos para fortalecer uma cultura de direitos;  

b) Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e dos Direitos 

Humanos nos sistemas de educação básica, nas instituições de ensino superior e nas instituições 

formadoras;  

c) Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como espaço de defesa e 

promoção dos Direitos Humanos;  
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d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no serviço público; e  

e) Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à 

informação para consolidação de uma cultura em Direitos Humanos; e  

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade:  

a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como Direito Humano da 

cidadania e dever do Estado;  

b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção pública da verdade; 

e  

c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com promoção do direito à 

memória e à verdade, fortalecendo a democracia.  

Parágrafo único. A implementação do PNDH-3, além dos responsáveis nele 

indicados, envolve parcerias com outros órgãos federais relacionados com os temas tratados 

nos eixos orientadores e suas diretrizes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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